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LEI N. '2.059, DE 16 DE MAIO DE 20I1.

(Prcieto de Lei de inicitrtiva do Vereador Luis AnÍonio Ramog.

"Dispõe sobre denominação de próprio municipa['

A Presidente da Câmara Municipal de Bofete faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ela, nos termos do afi. 231, I 3o, do Regimento Interno, promulga a seguinte Lei:

Art. lo- Fica denominado de "JOÃO CASSETARI SOBRINHO". o Coreto da

Praça da Matriz. onde a antiga Banda Musical Bofetense se apresentava.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões. em 16 de rnaio de 201 1.

ANTON TEIRA PIMENTA
Presidente

Arquivado

Oficial do

na forma impressa e digital, publicado por afixação em local de costume e no Site

Município de Bofete, conforme legislação em vigor.


